
NNUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
Avenida 21 de MarÇo, 304, Centro - Barra do Turvo - SP

rladoturvo.§p.qov.br
CEP 1 1955-000 - Fone: (015) 3578-9444

SECITETAIIIA MT]NICIPAI, DE FINANÇAS
t)El'ARTAMENTO t) 1: LI( lTAÇÔES

Ii-mail: Iicitacao'rib

e Por outro lado

coNTRATO Ne. 100/2023

CHAMADA P Ú BLICA N9. OO2/2O23
MODALTDADE: DTSPENSA DE LIC|TAçÃO - NeO29/2023
P ROCESSo Ne O77 /2023.

O MUNICíP|O DE BARRA DO TURVo, estado de São Paulo, com sede a Avenida 21 de Março, 304, centro, Barra

do Turvo/SP, inscrita no CNPJ/MF Ne 46.634.317/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

Jefferson Luiz Martins, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de ldentidade RG. ns 3.512.319-9, inscrito no

CPF/MF sob ns. 575.551.849-15, residente e domiciliado neste município doravante denominado CONTRATANTE,

VAGNER JOSE DE CARVALHO inscritas no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o ne

374.894.379-20, e RG ne 12.768.980-L; com Sede na Rodovia Regis Bittencout - Km 529, Bairro Bela Vista, neste
município, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições !"ei ne 1J,.947 /2009, e tendo
em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA ne OO212O23, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto desta conrratação é a AQUtSIÇÂo DE PRODUToS DA AGRTCULTURA FAMtL|AR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL, PARA COMPLTMENTAÇÃO OA ALIVTIITNÇÃO ESCOLAR, EM ATENDIMTNTO E MANUTENçÂO
DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 29 SEMESTRE

DE 2023, COM DTSPENSA DE LrCrrAçÃO, LEr Ne 11.947, DF 1.6/0? l2OO9, RESOLUÇÃO FNDE Ne 26 DE l7 DE

JUNHO DE 2013; E Ne 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015, descÍitos nos itens enumerados na Clausula Terceira, todos
de acordo com a CHAMADA PÚBLICA na oo2/2123, o qual Íica fazendo parte intêgrante do presente contrato,
inde pendentemente de anexação ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA -

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Ag ricultura Fa m ilia r ao CONTRATANTE
conforme descrito no Projeto de Venda de Produtos Alimentícios da Agricultura Familiâr parte integrante deste
lnstru me nto.

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,
neste ato denominado CONTRATADO, será de até RS 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil,
referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

valores individuais de venda dos particip antes do Pro.ieto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao
Projeto de Venda de Gêneíos Alimentíci Agricu ltu ra Fa liar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por e fe rramenta onibilizada pelo MDA

CLÁUSULA QUINTA

IO

PáBin3 n'1 (oíl)

CLÁUSULA TERCEIRA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário MDA os
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O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida
pela Seção de Compras, sendo o prazo do fornêcimento atê o término da quantidade adquirida ou até o fim do
semestre.

a) A entrega das mercadorias deverá se feita nos locais, dias e quantidade de acordo com a CHAMADA PúBUCA
ne. 002/2023.

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

LÁUSULA SEXTA

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gênero1
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de RS 9.937,10 (nove mil
novecentos e trinta e sête reais e dez centavos), conforme listagem anexa a seguir:

Nome do Grupo:
GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES DO EAIRRO BARREIROS

DAP ns

s DW037489437 92027 082LL221

RELACAO DE PRODUTOS

Nome do Agricu lto r

VAGNER JOSÉ DE CARVALHO
CN Pl ns374.894.379-

2034.467.869/0007-62

7 tln idade 3.Otd. 4. Preco/U n idade 5.Va lo r Tota I

ABACAXI Ks 0.00 Rs 6.16 Rs 0,00
ABÓBORA SICA Ke 30 00 Rs 4.21

Ks 26 67 Rs 4.0s
ACAFRÃO EM PÓ Ks 0.00 Rs 30.7 7
ACELGA Ks 47 .50 Rs s.2 6 Rs 249.85
NIEACE AMERICANA Ke 50 00 Rs 9. ss Rs 477.50

KP 50 00 Rs 8.42 Rs 421.00
BANANA NAN ICA Kp 216.67 Rs 4.60
BANANA PRATA Kc 15000 Rs 4.96 Rs 744.00
BATATA DOCE Ks 28 00 R s 4.15
BATATA SALSA (MANDIOOU I NHA) KÊ 20 o0 Rs 10.33
BERIN]ELA 2 0.00 Rs 6.80
B ETE RRABA 26.67 Rs 4.29 Rs 114.40

0Rs 116

BRÓCOLIS Kp 37 50 Rs 6.27 Rs 203.78
CEBOLA DE CABICA KP 15 00 Rs s.10 Rs 76.50
CENOURA Ks 28.00 Rs 4.94 Rs 138.32
CHEIRO-VERDE KÊ 22 .67 Rs íô,31 Rs 2 3 3.69
CHICORIA Ke 1133 Rs 84.53
CHUCHU Ks 2ó ào Rs 75.80
COUVE (s 21.3i RS slqs Rs209, s3

KP 31 50 Rs 278.2s
KÍ, zd oo R s 1s0.60
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LARAN]A LIN/IA Kp 40.00 Rs 6.01 Rs 240.40
LIMAO ROSA Kp 14.29 Rs 3.6s Rs s2.14
MANDIOCA DESCASCADA Ks 60 00 Rs s.74 Rs 344.40
M E LAN CIA Ks 80 00 R§430 Rs 344 00

Ks 3 2.00 Rs 7.s1 Rs 240 32MILHO VERDE
PALM ITO PUPU N HA Kp 88.00 Rs 1q.16
PEPINO Ks )6 67 Rs 4.91

Rs 1.686.08
Rs 130.93

PIM ENTA CAMBUCI Ks 20 00 Rs800 Rs 160.00
OU IA BO Ks 16.00 Rs 10 83 Rs '173 2R

Ks 88.00 Rs 3.Ss Rs 347.60
R UCU LA Ks 16 67 Rs 8.07 Rs 134. s0
TO MATE Ks 25 00 Rs I 29 Rs 7gO 15
TO N/IATF CFRF]A Kp 20.00 Rs 1 2.83 R§2 56 60

Kp 20.00 Rs 10.89 Rs 2:17.80
BANANA CATURRA PASSA

AG E IV]

tJnidade ooo Rs 7.17 Rs 0.00
BANANA PRATA PASSA LJnidade 000 Rs 7 37 R§OOO
BANANADA SEM ADICÃO DE ACÚCAR unidade o.00 Rs 8.7s
POUPA DF FRt]TA SABOR CAIAÍ\,1IRII\,4 loooKP R§ 17.00

rooo Rs 2s.00
Rs 9.937 10

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras
despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorÍentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA

As despesa decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
Recursos provenientes do PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

FICHA: 98

óRcÃo:- pREFEtTURA MUNtctpAL DE BARRA Do ruRVo
UNIDADE:. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

DOTAÇÃO:- 12.306.0082.2011.00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
REC U RSO FEDERAL

Página n'3 (eÍ )
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CLÁUSULA SÉTIMA

FICHA: 97

óRcÃo:- pREFEtTURA MUNtctpAL DE BARRA Do ruRVo.
UNIDADE:- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTES E LASER.

DOTAÇÃO:- 12.306.0082.2011,00003.3.90.30.00 - MATERTAL DE CONSUMO
R ECU RSO ESTADUAL

I

CLÁUSULA NONA

I
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tramitação do
Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
a nterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA

O CONTRATANTE que não se8uir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,7% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo há bil.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRO

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da Lei ne 1,1,.94712009 e
demais legislações relacionadas.

CLÁUSUTA DECIMA SEGUNDA

O CONTRATADO FORNECEDoR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,
ou congênere, dos produtos participantes do Projetô de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CtÁUSULA DECIMA TERCEIRA

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Acêitabilidade, aprêsentados nas prestações de contas, bem como o Pro.ieto c1e

Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando
à disposição para com provação.

CLAUSUTA DECIMA QUARTA

O CONTRATANTE em razão as supÍemacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderái
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os d ireitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos c
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução
Sempre que â CONTRATANTE alterar ou re
equilíbrio econômico-fina nceiro ga ra ntindo-
despesas já realizadas.

asos de infração contratual ou inaptidão NTRATADOj

tota I ou parcial do ajust
scindir o contrato sem a do CONTR O, deve respeitar o

a ou a indenização por

o

lhe o aumento da remu
ui

ração res

Págin ierll

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA

I
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

CLAUSUTA DECIMA SETIMA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Departamento Municipal de Educação e Cultura, a Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - (CAE) outras Entidadês designada pelo FN DE.

CLAUSULA DECIMA OITAVA

o presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBtlCA np. OOZ|2O23, pela Resolução CD/FNDE ns

38/2009 e pela Lei ne L.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, tambem, onde o contrato for omisso.

CLÁU5U LA DECIMA NONA

Este o Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal ente as partes, resguardadas as

suas cond ições essenciais.

CLÁU5ULA VIGÉsIMA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente
terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSU LA VIGÉSIMA PRIMEIRA

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Vigésima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente dê notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquêr de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em Iei.

CLAUSU LA VIGESIMA SEGUN DA

O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entre8a total dos produtos mediante o cronogÍama
apresentado pela secretaria de educação durante o ano letivo para o segundo semestre.

CLAUS U LA VIGESIMA TERCEIRA

E competente o Foro da Comarca de JACUPIRANGA para dirimir qualquer controvérsia q

co ntrato.
ue se or ar deste

via s de igua I form a,t, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em du
na Presença de duas testemunhas.

gina n'5
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Barra do Turvo, 14 de agosto de 2023

Jefferson Lu

Prefe ito M unicipa I

CONTRATA E

FORNE

NOM E:

RG:

TESTEMUNHA 01

VAI.H o.
NT ADO

NOME:
RG:

TESTEMUNHA 02

\Í
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SECRtrTARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEI'ARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Atendimento às lnstruções n' O2/2OO8 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

MUNTCíPtO de: BARRA DO TURVO/SP

órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal
Contrãto n' (de origem): OLOO/2023.

Objeto: AQUISIÇÂO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA ÊAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA

COMPLEMENTAÇÃO DA ALIMFNTAÇÃO tSCOLAR, EM ATENDIMENTO E MANUTENçÃO DA MERENDA ESCOIAR

DAS ESCOTAS MUNICIPAIS DO MUNICíPIO DE BARRA DO TURVO, PARA O 29 SEMESTRE DE 2023, COM DISPENSA

DE L|CTTAÇÃO, LEt Ns 11.947, DE L6/O7l2OO9, RESOLUÇÃO FNDE Ne 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013; E Ne 04 Dt 02
DE ABR IL DE 2015-

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por
CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tÍamitaçâo processua!, até julgamento final e sua

publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exeíceí o
diÍeito da deÍesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo/ serão publicados no Diário Oficial do Estado, CadeÍno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processua is.

Barra do Turvo, 14 de agosto de 3

Contratante
M u n icípio de Ba rra do Turvo - SP

P refeito Municipal

(
I

Contratada
VAGNER IOSÉ LHO

Usn{*) Facultativo. lnd ica r q ua ndo já do

Página n'7 (eí )

TERMO DE CtÊNCIA E NOTIFICACÃO

Contratante: Município de Barra do Turvo/SP.
Contratada: VAGNER JOSÉ DE CARVALHO.

Advogado(s): (x ).

I
I
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS

E-mai

DEPAITTAMENTO DE LICITA ÇÔES

coNTRATO Ne.0100/2023

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE BARRA DO TURVo
CNPJ: 46.634.31710001-80

CONTRATADO: VAGNER JOSÉ DE CARVALHO
CN PJ : 374.894. 379 -20 34.467.869 / 0001,-62

DATA DA ASSTNATURA: 16 de agosto de 2023

vrGÊNcrA: 14 lo8/2023 à 20/ 12/2023.

OBJETO: AQUISIçAO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA
COMPLEMENTAçÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDIMENTo E MANUTENÇÃo DA MERENDA ESCoLAR
DAs ESCoLAS MUNlclPAlS Do MUNICíPto DE BARRA Do TURVo, PARA o 2e SEMESTRE DEzo23, coM DtspENSA
DE LICITAÇÃO, LEI N9 11.947, DE 1,6/07/2OOg, RESOLUÇÃO FNDE NA 26 DE 17 DE JUNHO DE 2013: E NS 04 DE 02
DE AB RIL DE 2015.

VALOR: RS 9.937,10 (nove mil e novecentos e trinta e sete reais e dez centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafâda, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, e serão
remetidos q ua ndo requisitados.

Barra do Turvo, 14 de agosto de 2Q23.

MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JU N IOR

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos d P

z:

Páglna n'8 (er )

DECTARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE.SP

I

I

I


